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PARTIDO POLÍTICO: MDB TIPO: FINAL
RELATÓRIO TÉCNICO PRELIMINAR - INTIMAÇÃO - DILIGÊNCIAS
1. FORMALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
1.1. Peças integrantes:
Qualificação do prestador de contas - ID 96942617.
2. ANÁLISE DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA (ART. 53, DA RESOLUÇÃO TSE N° 23.607
/2019)
2.1. Não houve indicação das informações referentes às contas bancárias de Outros Recursos na
prestação de contas e na base de dados do extrato eletrônico, contrariando o que dispõe os arts. 8
e 53, II, alínea "a", da Resolução TSE nº 23.607/2019, o que impossibilita a análise da
movimentação financeira da campanha eleitoral.
Em consulta ao Sistema SPCE Extratos não foi identificada conta corrente alguma aberta em nome
do candidato.
3. EXPEDIÇÃO DE DILIGÊNCIAS E CONCLUSÃO DE EXAMES
Diante do batimento do item 2.1, nos termos do artigo 69, § 1º, da Resolução TSE nº 23.607/2020,
faz-se necessária a publicação do presente relatório no DJE/MS, de modo a valer como
circularização ao requerente para, no prazo de 03 (três) dias, apresentar comprovante de abertura
de conta corrente de campanha pelo candidato (extrato bancário do período eleitoral), requisito
essencial para análise do presente feito.
Mundo Novo, 30 de setembro de 2021.
___________________________________________
FLÁVIA DOS SANTOS LEÃO
Analista Judiciário - 33ª ZE/MS

34ª ZONA ELEITORAL DE BANDEIRANTES

PORTARIA Nº 2/2021 TRE/ZE034
O Excelentíssimo Senhor Dr. Daniel Foletto Geller, Juiz da 34ª Zona Eleitoral, Bandeirantes,
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que o §2°, do art. 3°, da Resolução n° 751/2021 do TRE/MS que rege a Eleição
Suplementar em Bandeirantes, determina a divulgação do funcionamento do cartório eleitoral
durante o período da eleição suplementar.
RESOLVE:
Art. 1º - Comunicar ao público em geral que do dia 10 de outubro a 26 de novembro de 2021, o
expediente no cartório da 34ª Zona Eleitoral será das 12 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, e
das 14 às 19 horas, aos sábados, domingos e feriados.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor no dia de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Divulgue-se. Encaminhe-se cópia à Corregedoria Regional Eleitoral e à
Secretaria de Gestão de Pessoas do TRE/MS.
Bandeirantes, na data da assinatura digital.
Daniel Foletto Geller
Juiz Eleitoral
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